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EMENDA 

Dê-se ao art. 5º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 5º Ao Nutricionista, independente da área de 
atuação, é assegurado um adicional de insalubridade de 
40% (quarenta por cento) sobre o respectivo salário." 

Sala da Comissão, em        de                       de 2001. 
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